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NOTA TÉCNICA Nº 003/2025/CG_05_24
Assunto:	Análise de pedido de outorga.
[bookmark: _6u7uo49o06nk]Referência:	Processo de outorga nº.  7772/2025; Processo SEI nº 2240.01.0003443/2025-67

	INSTRUMENTO CONTRATUAL:
	N/A

	OBJETO:
	[bookmark: _9swsxgaqx2ee][bookmark: _Hlk210391390]Solicitação de outorga de dragagem em cava aluvionar para fins de extração mineral, no município de Pouso Alegre - MG.


	EMPRESA:
	HELOISA REZENDE
BARBOSA RIBEIRO
DO VALE
CPF  072.453.998-08

	ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
	Pouso Alegre- MG

	COMITÊ:
	CBH do Rio Sapucaí

	DOCUMENTO EM ANÁLISE:

	Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 65/2025 Outorga de dragagem em cava aluvionar para fins de extração mineral







1- HISTÓRICO
[bookmark: _jfeaaerkru10]Em cumprimento aos artigos 2ª e 3º da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, transcritos a seguir, o CBH do Rio Sapucaí encaminhou o processo de outorga nº.  7772/2025 à Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão (CTIG), para proceder a análise e emissão de parecer em apoio ao plenário do CBH:
Art. 2º - Os processos de requerimento de outorga para empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor serão encaminhados aos comitês de bacias hidrográficas pelo IGAM ou pela SUPRAM, devidamente acompanhados dos respectivos pareceres técnicos e jurídicos conclusivos.
Parágrafo único. Os técnicos responsáveis pelos pareceres conclusivos, ou aqueles outros designados pelo IGAM, deverão acompanhar o processo de aprovação nos comitês, estando presentes em todas as instâncias de decisão, para os devidos esclarecimentos.
Art. 3º - Os pareceres sobre a outorga solicitada serão analisados pela Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, que encaminhará suas conclusões para decisão do comitê de bacia hidrográfica.
§1º Na inexistência da Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, a análise do parecer de outorga poderá ser realizada pela Câmara Técnica competente do respectivo comitê, que encaminhará suas conclusões para decisão em plenário.


2- OBJETIVO
Análise das informações contidas no Parecer Técnico IGAM/URGA SM/ SEI nº 117638450, datado de 08/07/2025, tendo como empreendedor HELOISA REZENDE BARBOSA RIBEIRO DO VALE CPF 072.453.998-08, para a outorga de dragagem em cava aluvionar para fins de extração mineral, no município de Pouso Alegre - MG.
3- ANÁLISE
O requerente solicita outorga de dragagem em cava aluvionar para fins de extração mineral. A intervenção ocorrerá na rua João Vieira Rios, s/nº, Fazenda Barra (Belo Horizonte – Zona Rural), no município de Pouso Alegre - MG. 
Trata- se extração de areia e argila por lavra a céu. O uso do recurso hídrico é necessário na atividade, pois a lavra de areia é realizada principalmente por dragagem em cava submersa, método que ocorre após o afloramento do lençol freático superficial. O processo de dragagem bombeia uma polpa composta por 60% de água e 40% de material arenoso. Para proteger os cursos d'água adjacentes, o sistema de beneficiamento e drenagem operará em circuito fechado, onde toda a água residuária e partículas finas retornam à própria cava, garantindo que não haja lançamento em rios ou afluentes. Estima-se que 90% da água da polpa seja retornada à lagoa, e apenas 10% da água da polpa será perdida (por umidade retida na areia, percolação e evaporação). A planície aluvionar em questão está associada aos rios Sapucaí e Sapucaí-Mirim e se localiza nas coordenadas 22°12'54"S 45°53'00"W (ponto inicial) a 22°12'39"S 45°52'54"W (ponto final).
De acordo com as informações apresentadas no parecer técnico a empresa que irá executar o uso do recurso hídrico e realizar a atividade de extração mineral é a Mineração do Vale Ltda.
O projeto tem como objetivo principal a exploração de areia e argila destinadas à construção civil e à indústria de cerâmica vermelha.
De acordo com os estudos apresentados há viabilidade geológica para lavra a céu aberto, utilizando escavação mecânica e dragagem em cava aluvionar. A análise de recursos hídricos, determinou a demanda hídrica do empreendimento, calculando a vazão captada de polpa (59,185 m³/h) com um teor de 60% de água. Os estudos hidráulicos e o projeto produtivo demonstraram a viabilidade técnica do manejo da água ao prever que o sistema de captação, beneficiamento e drenagem operará em circuito fechado, retornando toda água à cava e garantindo que não haverá lançamento em cursos d'água. Com base nesse balanço hídrico, a vazão liberada outorgada, referente apenas à perda de água no processo, foi fixada em 3,55 m³/h. Adicionalmente, foram apresentados estudos para a recuperação da área que incluem recuperação física, recomposição vegetal e povoamento do lago com peixes.
A Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009 estabelece que a análise do pleito da outorga deve considerar alguns conceitos, conforme trecho transcrito a seguir:
Art. 4º - Para a decisão dos processos de outorga de empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor, os comitês de bacia hidrográfica deverão se basear nos pareceres conclusivos encaminhados pelo IGAM ou pela SUPRAM, e nos seguintes quesitos, quando houver:
I	- as prioridades de uso estabelecidas nos Planos Diretores de Recursos Hídricos ou em Deliberação dos Comitês;
II	- a classe de enquadramento do corpo de água;
III	- a manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, quando for o caso;
IV	- a necessidade de preservação dos usos múltiplos, explicitada em deliberações dos respectivos comitês.
Nesse sentido, cabe comentar que o Plano Diretor de Recursos Hídricos – PDRH da Bacia Hidrográfica do Rio Sapucaí não estabelece, para a área objeto deste pedido de outorga, prioridades específicas de uso dos recursos hídricos. 
[bookmark: _na1h7x22e7rp]Dessa forma, aplica-se o disposto na Lei nº 9.433/1997, segundo a qual, em situações de escassez, os usos prioritários são o consumo humano e a dessedentação de animais. Apesar de a atividade de extração mineral e beneficiamento de areia operar em circuito fechado, há uma perda de volume de água que não é recuperada imediatamente pelo sistema. Trata-se, portanto, de um uso consuntivo, conforme explicitado no parecer técnico. Embora exista esta perda de água outorgada de 3,55 m³/h, que representa a água consumida, a maior parte da água utilizada no processo (90%) é reciclada na cava. Além disso, o Parecer Técnico do IGAM considerou essa vazão de perda aceitável para o sistema hídrico da Bacia GD5/Rio Sapucaí.
Quanto ao enquadramento do curso de água em questão, a Circunscrição Hidrográfica GD5 ainda não possui este instrumento de gestão implantado. 
No que diz respeito à manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, esta não se aplica, uma vez que não é um uso identificado no trecho em análise. 
Quanto à preservação dos usos múltiplos, além do uso consuntivo, o principal impacto qualitativo potencial é a poluição das águas, que poderia ser gerada, por exemplo, por falhas na manutenção e abastecimento de maquinários, disposição inadequada de efluentes sanitários, e contato da da água da cava com a do curso d’água adjacente. Contudo, no projeto estão previstas medidas de controle como sistema hídrico em circuito fechado, armazenamento adequado de combustíveis, fossas sépticas conforme norma técnica e monitoramento ambiental, o que contribui para minimizar riscos de contaminação e assegurar a manutenção dos usos múltiplos e da qualidade dos recursos hídricos na bacia. 
Vale destacar, que o empreendimento tramita em processo de Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - SEI nº 2024.02.04.003.0002720 (SEMAD). Dessa forma, entendemos que está previsto também a existência de um Plano de Contingência, conforme DN COPAM nº 217/2017, contendo procedimentos de resposta a incidentes como derramamento de combustíveis e lubrificantes, falhas em bacias de contenção e outros eventos com potencial de contaminação de águas superficiais e subterrâneas, os quais poderiam comprometer os usos múltiplos dos recursos hídricos.
Ressaltamos, que a URGA SM realizou toda a análise do processo, tanto jurídica quanto tecnicamente, recomendando o deferimento da outorga. 

4- CONCLUSÃO
Com base nos apontamentos realizados, bem como no parecer técnico apresentado pela URGA-SM e nos estudos hidrológicos e hidráulicos apresentados pelo empreendedor, concluímos que, conforme as definições da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, o não há óbice para o deferimento da solicitação de outorga referente ao Processo nº. 7772/2025 pelo plenário do CBH do Rio Sapucaí, com validade de 10 anos, como indicado pela URGA SM, desde que cumpridas as medidas (compensatórias e mitigadoras) estabelecidas pelo processo de Licenciamento Ambiental.

5- ENCAMINHAMENTO
Esta Nota Técnica deverá ser encaminhada à Plenária do Entorno do Rio Sapucaí para outorga de dragagem em cava aluvionar para fins de extração mineral, no município de Pouso Alegre - MG, no que lhe compete.

Poço de Caldas, 06 de outubro de 2025.


	(assinado eletronicamente)  
 
Ellen da Silva Fonte  
Especialista em Recursos Hídricos- AGEGRANDE  
	(assinado eletronicamente)  
 
Marina Mendonça Assis  
Assessora – Unidade Resende  
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INSTRUMENTO CONTRATUAL:  N/A  
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